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BOLETIM GERAL

APREENSÃO DE DOIS MIL DVD PIRATEADOS

Operação conjunta entre o 6º Batalhão (BPM) da Polícia Militar de Pernambuco e agentes da 
Polícia Civil conseguiu apreender cerca de dois mil DVD pirateados, que estavam sendo comercializados 
em boxes localizados no Largo do Rosário, em Jaboatão dos Guararapes, na tarde da segunda-feira (07). 
Na ocasião três pessoas também foram detidas, entre elas uma mulher.

Na operação Caça-Pirata foram presos Paulo Henrique Araújo, Jandeson de Souza Monteiro e 
Danieli Cristina de Souza. Todos foram autuados na Delegacia de Jaboatão dos Guararapes e em seguida 
transferidos para o COTEL e à Colônia Penal Feminina.

A Caça-Pirata  apreendeu a  quantia  em dinheiro  de  R$ 1.349,55;  1.850 DVD piratas,  duas 
carroças de som e um aparelho de DVD.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 - (QUARTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj PM Érika CPM

Fone: 9977-4292

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten  PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação

Comunicou o Chefe da DGP-6, por meio do Memorando nº 085/DGP-6, de 07 JUL 2009, que o 
Maj QOAPM Mat. 14139-9, Inaldo Bento da Silva apresentou-se na Diretoria de Gestão de Pessoas no dia 
1º JUL 2009, após a conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º decênio. 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 1) Publique-se; 2) Registre-se em assentamentos.  (Nota nº 
290/2009/DGP-3/SD-1).

1.2.0.   Requerimentos Despachados

Maj PM Mat. 19442-5/CAMIL, Marcos Pereira da Silva - Suspensão dos descontos que vêm 
sendo efetuados em seus vencimentos em favor do Banco BMG, tendo em vista que o militar em questão 
entende  que o valor  que deveria  ser  descontado é inferior  ao que lhe  está  sendo cobrado por  aquela 
instituição  bancária.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  Indeferido,  com  fundamento  na 
informação  prestada  pela  SSEF/DGP-3  acerca  da  impossibilidade  de  proceder  à  suspensão 
requerida, tendo em vista que o lançamento do desconto é realizado diretamente pela instituição 
bancária por meio do PECONSIG.  (Nota nº 272/2009/DGP-3/SD-1).

Cap PM Mat. 2044-3, Gilson Barbosa Cantidiano de Andrade – Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial  no ano de 2004,  referente  ao 1º  decênio,  tendo o pleito sido deferido conforme fez 
público o Boletim Geral nº 086, de 13 MAI 2004. Ocorre que o Comandante da 1ª CIPM informou a DGP, 
por meio do Ofício nº 374/SP/1ª CIPM, de 18 JUN 2009, que o oficial em questão não gozou a Licença 
Especial concedida conforme acima descrito.
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Ante o exposto e em atenção ao que dispõe o Art. 2º, § 1º da Portaria do Comando Geral nº 228, 
de 04 ABR 2003, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 2003, verifica-se que ocorreu a revogação 
tácita da concessão, tendo em vista o não início do gozo por prazo superior a 30 (trinta) dias. Despacho do 
Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  1)  Registrar  nos  assentamentos  do  Cap  PM  Mat.  2044-3,  Gilson 
Barbosa Cantidiano de Andrade que a Licença Especial concedida por meio do Boletim Geral nº 
086, de 13 MAI 2004, não chegou a ser gozada, tendo ocorrido sua revogação tácita com fundamento 
no Art. 2º, § 1º da Portaria CG nº 228, de 04 ABR 2003, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 
2003 e nas informações prestadas pelo Comandante da 1ª CIPM.  (Nota nº 273/2009/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd  PM  Mat.  29488-8,  Paulo  José  da  Silva  -  Pagamento  dos  valores  atrasados  de  seus 
vencimentos, relativos ao período de 24 OUT 03 até a data de sua reintegração aos quadros da PMPE, que 
foi motivada por decisão judicial. O pedido foi remetido à apreciação da AEAJA, que se pronunciou por 
meio do Encaminhamento nº 563/AEAJA, de 16 JUN 2009, pela impossibilidade de atendimento do pleito 
em atenção ao que dispõe o Art. 100 da Constituição Federal, que determina o pagamento de créditos, 
decorrentes de sentença judicial,  devidos pela Fazenda Pública,  por meio de precatórios.  Despacho do 
Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, com fundamento no Art. 100 da Constituição Federal c/c o 
Encaminhamento nº 563/AEAJA, de 16 JUN 2009.  (Nota nº 271/2009/DGP-3/SD-1)

Sd PM Mat. 102802-2/3º BPM, Degivaldo Francisco Vaz Filho – Agregar em virtude de haver 
sido aprovado no concurso público para o cargo de Agente Penitenciário Federal. Fundamenta seu pedido 
no Art.  75,  Inciso  XII  da  Lei  nº  6.783/74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares).  As  situações  legais  que 
autorizam a agregação dos militares do Estado estão tipificadas no Art. 75 da Lei nº 6.783/74. Ocorre que, 
em nenhuma destas situações está previsto que o militar aprovado em concurso público para ingresso em 
outra carreira da Administração Pública e que necessite fazer curso de formação como etapa de certame 
antes de sua efetiva posse deva ser agregado, mantendo assim o vínculo com a PMPE. Neste diapasão 
verifica-se que o Art. 75, Inciso XII, invocado pelo requerente não serve como fundamento para amparar a 
concessão do seu pleito. Esclareça-se ainda que o interessado é praça de 24 MAI 2004, logo, também não 
poderia ser afastado para o gozo de licença, quer seja especial ou para tratar de interesse particular, haja 
vista que para a concessão de ambas têm-se por requisito preliminar que o militar já possua pelo menos 10 
(dez) anos de efetivo serviço. 

Ante o exposto, face a inexistência de previsão legal que ampare a concessão da agregação ao Sd 
PM Mat. 102802-2/3º BPM, Degivaldo Francisco Vaz Filho dentre as hipóteses legais tipificadas no Art. 
75 da Lei nº 6.783/74, não resta outra decisão a ser proferida senão o indeferimento do pleito. Despacho do 
Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, por falta de previsão legal que ampare a agregação e/ou a 
concessão de outro afastamento ao requerente.  (Nota nº 284/2009/DGP-3/SD-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1926, de 14 JUL 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar o Cap PM Gedeão Barbosa de Souza Neto, Mat. 960032-9, da Gratificação de Piloto 
do Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, Símbolo GAT-1.
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Nº 1927, de 14 JUL 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar o Cap PM  Alysson Josep Rodrigues Bandeira,  Mat.  920477-6,  da Gratificação de 
Piloto do Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, Símbolo GAT.

--oo(0)oo--

Nº 1928, de 14 JUL 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Designar o Cap PM Alysson Josep Rodrigues Bandeira, Mat. 920477-6, para exercer a Função 
de Chefe do Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, Símbolo GAT.

--oo(0)oo--

Nº 1929, de 14 JUL 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar o Cap PM Romildo Soares da Silva Junior, Mat. 2090-7, da Função de Subchefe do 
Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, Símbolo GAT-1.

--oo(0)oo--

Nº 1930, de 14 JUL 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
 
Designar o Cap PM Gedeão Barbosa de Souza Neto, Mat. 960032-9, para exercer a Função de 

Subchefe do Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, Símbolo GAT-1.

--oo(0)oo--

Nº 1931, de 14 JUL 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir ao Cap PM Romildo Soares da Silva Junior, Mat. 2090-7, a Gratificação de Piloto do 
Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, Símbolo GAT-1.
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Nº 1932, de 14 JUL 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir ao  Cap  PM  Luciano  Rodrigues  Maia,  Mat.  920520-9,  a  Gratificação  de  Piloto  do 
Grupamento Tático Aéreo – GTA/SDS, Símbolo GAT-1.  Servilho Silva de Paiva - Secretário de Defesa 
Social.

(Transcritas do DOE nº 129, de 15 JUL 2009)

3.2.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

Nº 2058, de 14 JUL 2009

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

Anular a Portaria FUNAPE n° 849, de 20 ABR 2007, publicada no DOE de 21 ABR 2007, 
referente à retificação de Reforma do  Major PM Melchiades Pierre de Souza Guimarães,  Mat. 1793-0, 
lotado na Polícia Militar, por ter sido julgada ilegal pelo Ministério Público de Contas, T.C. nº 004, de 02 
JUN 2009.

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente resolve retificar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos 
servidores,  transferência  para  reserva  e  reforma  dos  militares  e  informar  que  estão  disponíveis,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 2060, Dolores Cavalcante Batista, 0000002640, 2009103335; Portaria nº 2061, José Cícero 
Batista,  0001242288,  2009102549;  Portaria  nº  2062,  Lindinalva  da  Silva  Carvalho,  0001068687, 
2008203027. 

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente resolve republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares  e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 1832, Cremilda de Lima Cortez, 0000474592, 2009105970; Portaria nº 1878, João Annes de 
Melo Filho, 0001151649, 2009105747; Portaria nº 1977, Maria Ramos Tavares de Lima, 0000424943, 
2009106264; Portaria nº 2006, Roberto Sérgio Batista  da Silva, 0001518445, 2009106929; Portaria nº 
2025, Vera Cristina Tenório da Silva, 0000997340, 2009105959. 

(Republicado por ter saído com incorreção no original)

(Transcritas do DOE nº 129, de 15 JUL 2009)



06   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  130
21 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 707/CG/PMPE, de 13 JUL 2009

EMENTA: Licenciamento de Praça / Anulação de Portaria

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

 R E S O L V E:

I – Anular, com fundamento no Encaminhamento nº 585/AEAJA, de 02 JUL 2009, a Portaria do 
Comando Geral nº 593, de 03 JUN 2009, publicada no Diário Oficial do Estado nº 112, de 18 JUN 2009 
que licenciou do serviço ativo da PMPE o  Aluno do CFSd PM Mat. 111466-2/CEMET – I, Vandeberg 
Lopes de Santana, Praça de 09 MAR 2009, haja vista que ainda se encontra em vigor a medida liminar 
exarada nos autos do Mandado de Segurança / Processo nº 182.495-3, que garantiu sua permanência no 
Curso de Formação de Soldados, conforme teor do Ofício nº 099/GDRPB-2º GCC, de 02 MAR 2009; 

II – Considerar reintegrado às fileiras da Corporação o militar em questão, a/c  de 18 JUN 2009. 
José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor 
de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 708/CG/PMPE, de 13 JUL 2009

EMENTA: Licenciamento de Praça /Medida Liminar/ Efeito Suspensivo

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Encaminhamento nº 561/AEAJA, 
de 16 JUN 2009, a Aluna CFSd PM Mat. 111410-7/CEMET-I, Samea Bezerra de Souza Ferraz, Praça de 
15 ABR 2009, filha de Arimarques de Souza Ferraz e Mirian Bezerra Ferraz, face a decisão em Agravo de 
Instrumento interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco no Processo nº 0186095-9, 
que  concedeu  efeito  suspensivo  liminar  sobre  a  decisão  da  4ª  Vara  Fazendária  da  Capital  que  havia 
assegurado a então candidata do concurso para ingresso na PMPE o prosseguimento para a fase seguinte 
do certame; 

II – O Comandante do CEMET-I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da 
Militar  do Estado ora  licenciada  para  o  desempenho de suas  atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de 
Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 129, de 15 JUL 2009)
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4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  215/09  -  EMENTA: Pedido  de  Rescisão  conhecido  por  atender  aos 
pressupostos de admissibilidade. No mérito, provido.  Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C.  nº  0505425-4,  Pedido  de  Rescisão  proposto  pelo  Sr.  Joaquim Celso  Bizerra  Sobral,  relativo  ao 
Acórdão TC nº 0072/04. Acordam à unanimidade os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em conhecer o presente pedido de rescisão, por 
atender os pressupostos de admissibilidade, e,  no mérito,  dar-lhe provimento para reformar o Acórdão 
recorrido  e  considerar  ilegal  a  Portaria-SARE  nº  4038,  do  Secretário  Executivo  de  Administração  e 
Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 15 NOV 2003, que transferiu, a pedido, para a 
Reserva  Remunerada  Joaquim Celso  Bizerra  Sobral,  Mat.  11444-8,  Subtenente  PM,  determinando  o 
retorno dos autos ao Órgão de Origem para que este, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
desta decisão, edite novo ato, incluindo nos proventos do interessado a Gratificação de Representação, sob 
pena de aplicação de multa, conforme determina a Lei Orgânica deste Tribunal.

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 14 JUL 2009.
Conselheiro Severino Otávio - Presidente 
Conselheiro em exercício Marcos Rios da Nóbrega - Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheiro Carlos Porto 
Conselheiro Romário Dias 
Conselheiro Marcos Loreto 
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador Geral

(Transcrita do DOE nº 129, de 15 JUL 2009)

5.0.0.   EXTRATO DE DECISÕES MONOCRÁTICAS DE PERNAMBUCO 

Nº 2470/2009
Processo TC nº 0902534-0 
Reserva e Reforma
Interessado: Moisés Belo da Silva, Mat. 20846-9, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 0873, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 06 JUL 2009.
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 2471/2009
Processo TC nº 0902399-9
Reserva e Reforma
Interessado: Reginaldo José de Lima, Mat. 17607-9, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 0891, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 06 JUL 2009.
Conselheiro Carlos Porto.
 

--oo(0)oo--

Nº 2476/2009
Processo TC nº 0903139-0 
Interessado: Marcelo José de Oliveira, Mat. 21705-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1141/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais  integrais de Graduação de 3º Sargento PM no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
Soldo de 3º Sargento PM, em 30 ABR 09 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 06 JUL 2009.
Conselheiro Romário Dias

--oo(0)oo--
 
 Nº 2477/2009
Processo TC nº 0902933-3
Reserva e Reforma
Interessado: Eliseu Eugênio de Santana, Mat. 16684-7, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 1079, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada em 30 ABR 2009.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 02 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 2.060,09, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 3º Sargento PM, em 02 MAR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço (adquirida após a EC nº 19/98)-5% R$      85,84
TOTAL R$ 2.060,09

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 03 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--
 
Nº 2478/2009
Processo TC n º 0902235-1 
Reserva e Reforma
Interessado: Israel Eduardo de Lima, Mat. 23671-3, Soldado PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 752/2009, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais proporcionais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 944,99, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Cabo PM, em 31 MAR 09 R$ 1.120,54
Adicional por Tempo de Serviço–10% R$    112,05
TOTAL R$ 1.232,59
Valor proporcional calculado à base de 23/30 = 76,6667% R$    944,99

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 07 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto
 

--oo(0)oo--

 Nº 2479/2009
Processo TC nº 0902421-9
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco de Assis Francelino, Mat. 18268-0, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 734, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,26, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço R$    257,52
TOTAL R$ 1.974,26

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 07 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto
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Nº 2487/2009
Processo TC nº 0902953-9
Reserva e Reforma
Interessado: Jorge Dias de Melo, Mat. 19945-1, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1111, publicada em 30 ABR 2009. 

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 ABR 2009, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 30 ABR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 03 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--
 
Nº 2488/2009
Processo TC nº 0902505-4 
Reserva e Reforma
Interessado: Wilson Felix da Silva, Mat. 16759-2, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 929, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 03 JUL 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 2509/2009
Processo TC nº 0902415-3 
Reserva e Reforma
Interessado: Ronaldo Ferreira da Silva, Mat. 22030-2, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0897/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Adicional por Tempo de Serviço-10% R$    171,67
Adicional por Tempo de Serviço (adquirida Após a EC nº 19/98)-5% R$      85,84
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 06 JUN 2009.
Conselheiro Romário Dias
 

--oo(0)oo--

Nº 2510/2009
Processo TC nº 0902509-1
Reserva e Reforma
Interessado: Valmir Raimundo de Santana, Mat. 20667-9, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro:  Portaria-FUNAPE nº 0922, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAR 09 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 06 JUL 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

(Transcritos do DOE nº 129, de 15 JUL 2009)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 158/09, Processo nº 215/09, Objeto: Aquisição de ovos 
de galinha, em favor da empresa Real Cereais Comércio e Varejista Ltda. Valor do contrato: de R$ R$ 
2.990,00  (dois  mil  novecentos  e  noventa  reais).  Fato  Gerador:  Propostas  apresentadas  com  preços 
manifestamente  superiores  aos  do  mercado  nacional.  Enquadramento:  Inciso  VII,  do  Art.  24,  da  Lei 
Federal nº 8.666/93.

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 159/09, Processo nº 216/09, Objeto: Prestação do serviço 
de exame de Ecocardiograma bi com doppler a cores (no leito), a ser realizado no paciente Jean Carlos 
Leite Xavier, mat. 12847-1, em favor da Unidade de Cardiologia e Medicina Fetal, Valor Estimado do 
Contrato: de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo 
a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 14 
JUL 2009. Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 129, de 15 JUL 2009)
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7.0.0.   CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – CTA

7.1.0.   Deliberações do CTA/SISMEPE por ocasião das Reuniões Técnicas Administrativas

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo do SISMEPE, em face da competência legal 
que lhe  é  atribuída  pelo  Art.  8º  da  Lei  nº  13.264,  de  29 JUN 2007 e  cônscio  das  responsabilidades 
administrativas e financeiras face ao ordenamento jurídico brasileiro e em especial a Lei nº 13.264/2007 
que cria o Sistema de Saúde dos Militares de Pernambuco (SISMEPE) faz publico o teor sintético das 
Reuniões do Conselho Técnico Administrativo.

A 4ª Reunião Extraordinária/2008 ocorrida no dia dez de outubro de 2008, tratou dos seguintes 
assuntos: 1 – Mudanças na área de informática; 2 – Deliberações das solicitações de materiais no âmbito 
do Sistema de Saúde, face o término do exercício financeiro. Em razão da pauta o CTA deliberou: 1 – 
Mudanças na área de informática; deliberado aprovação pelos Membros do CTA presentes, acerca do que 
foi  informado  pela  Chefe  do  CASIS,  Ten-Cel  PM  QOPM  Fátima  Sabino,  no  sentido  de  que  as 
autorizações  na  área  de  informática  terão  que  passar  pela  ATI  (Agência  Estadual  de  Tecnologia  de 
Informação) e que existe um projeto, inclusive, já aprovado e corrigido pela ATI, para que o serviço de 
informática do CASIS, tenha continuidade, mediante Projeto que foi encaminhado; 2 – Deliberações das 
solicitações  de  materiais  no  âmbito  do  Sistema  de  Saúde,  face  o  término  do  exercício  financeiro: 
Deliberado pelos Membros do CTA presentes, aprovação de compra de materiais em diversos Setores, 
constantes em planilha apresentada pelo CASIS, destacando-se: 2.1 – Compra de 06 (seis) aventais de 
proteção  radiológica  no valor  total  de  R$ 2.804,28 (dois  mil  oitocentos  e  quatro  reais  e  vinte  e  oito 
centavos); 2.2 - compra de uma maca, tipo retrátil, para ambulâncias, no valor de R$ 1.860,00(um mil 
oitocentos e sessenta reais); 2.3 – encaminhamento de equipamento que realiza cirurgia de catarata (apenas 
Hete), no valor de R$ 477,00 (quatrocentos e setenta e sete reais); 2.4 – Nova estrutura da Farmácia, que 
encontra-se em Processo Licitatório, com valor estimado, em torno de R$ 9.000,00 (nove mil reais), já 
analisado pelo Setor de Engenharia AEA (Assessoria de Engenharia e Arquitetura) da PMPE.

A 5ª Reunião Extraordinária/2008, ocorrida no dia vinte e oito do mês de outubro de 2008, tratou 
dos seguintes assuntos: 1 – Verba disponível no CASIS, com valor de R$ 123.000,00 (cento e vinte e três 
mil reais) a ser distribuída pela Fonte 104 (material Permanente e obras); 2 – Implantação da drogaria de 
manipulação. Em razão da pauta o CTA deliberou: 1 – Verba disponível no CASIS, com valor de R$ 
123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) a ser distribuída pela Fonte 104 (material Permanente e obras): 
Deliberado pelos Membros presentes do CTA que toda essa verba disponível será utilizada para reforma 
do GEQUAR, para que seja disponibilizado o maior número de leitos para os usuários do SISMEPE; 2 – 
Implantação da drogaria de manipulação: deliberado pelos Membros do CTA presentes, aprovação após 
explanação  do  Chefe  do  CFARM  (Centro  Farmacêutico),  Ten-Cel  PM  QOF  Juvã,  com  custo  para 
implantação com custo em torno de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais).   (Nota nº 002/2009/CTA).

O Presidente do Conselho Técnico Administrativo do SISMEPE, em face da competência legal 
que lhe  é  atribuída  pelo  Art.  8º  da  Lei  nº  13.264,  de  29 JUN 2007 e  cônscio  das  responsabilidades 
administrativas e financeiras face ao ordenado jurídico brasileiro e em especial a Lei nº 13.264/2007 que 
cria  o  Sistema  de  Saúde  dos  Militares  de  Pernambuco  (SISMEPE)  faz  publico  o  teor  sintético  das 
Reuniões do Conselho Técnico Administrativo.

A 10ª  Reunião  Ordinária/2008,  ocorrida  no  dia  vinte  e  um de  outubro  de  2008,  tratou  dos 
seguintes  assuntos:  1-  Equipar  e  adequar  profissionais  para  Clínica  de  Fisioterapia;  2-  Análise  de 
requerimentos de usuários de acordo com o previsto no Art. 8º, Inciso X, da Lei do SISMEPE; 3- compra 
de medicamentos de urgência, padronização de medicamentos, redução de custos e auditorias do TCE e 
PMPE;  4-  Regularização  de  medicamentos  aos  usuários  de  justiça;  5-  Fechamento  dos  plantões  do 
LACLIN; 6-  Atendimento  de solicitações  de  medicamentos,  saneamentos e desinfetantes,  oriundos de 
Batalhão de OME de apoio; 7 – Hipoteca de efetivo nos fins de semanas e/ou feriados pela DGOPM; 8- 
Conclusão das instalações  do  serviço  de farmácia pelo CASIS; 9 – Uso do uniforme branco ( jaleco ) nas 
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enfermarias; 10 – Solicitação de compra de material pelo Colégio da PMPE; 11 - Ressarcimento no valor 
pago no tratamento de radioterapia em favor do Sd PM Mat. 23859-7, Narciso José dos Santos. Em razão 
da pauta, o CTA deliberou: 1 – com relação a equipar e adequar profissionais para clínica de fisioterapia, o 
Chefe do CMH deverá reunir-se com o Chefe da fisioterapia para verificar as necessidades visto que já 
estão sendo providenciados equipamentos de conformidade com a solicitação da Chefia do mencionado 
setor;  2 – Em seguida foram analisados e deliberados os pagamentos de ressarcimentos dos seguintes 
requerimentos: 3º Sgt RRPM Mat. 608259-9, Laércio Pereira da Silva, Sd PM Mat. 21236-9, Fernando 
Vieira da Silva Filho, Cel RRPM Mat 1689-6, Plínio Alves de Arruda, Subtenente PM Mat. 05811-4, Luiz 
Lopes Cordeiro, Cel RRPM Mat. 601469-0, Valdeci Lopes da Silva, RRPM Mat. 600917-04, Berivaldo 
Enoque de Aquino e Sd PM Mat. 23859-7, Narciso José dos Santos todos com devido amparo legal; 3- 
compra de medicamentos de urgência, padronização de medicamentos, redução de custos e auditorias do 
TCE e PMPE: deliberado que a Chefia do CFARM determinará uma comissão representada pela Chefia da 
clinica para definição da padronização de medicamentos a serem utilizados pelo Centro Farmacêutico com 
designação de A à Z das drogas a serem utilizadas no SISMEPE, exceto em casos excepcionais;  4 – 
Fechamento do plantão do LACLIN: deliberado analise pelo estudo realizado sobre a questão de custos 
com rede credenciada no valor estimado de R$ 32.000,00 ( trinta e dois mil reais ) para os plantões de 
domingos 24 horas;   5- Regularização de medicamentos aos usuários de justiça: deliberado que já está 
sendo  normatizado  em  Portaria  do  Comando  Geral  que  esses  procedimentos  para  atendimento  de 
medicamentos a usuários, devem ser atendidos pelo CAS (Centro de Assistência Social); 6 - Atendimento 
de solicitações de medicamentos, saneamentos e desinfetantes, oriundos de Batalhão de OME de apoio: 
deliberado encerramento desses procedimentos, visto que não existe nenhuma determinação do Comando 
Geral,  para  realização  dos  mesmos;  7  -  Hipoteca  de  efetivo  nos  fins  de  semanas  e/ou  feriados  pela 
DGOPM: deliberando que o Presidente do CTA agendará reunião com o Diretor do DGO (Diretoria Geral 
de Operações), com os Chefes dos Centros, para tratarem sobre o assunto; 8 - Conclusão das instalações do 
serviço de farmácia pelo CASIS: deliberado que já foi informado pela AEA (Assessoria de Engenharia e 
Arquitetura),  o  valor  do  custo  final  em torno  de  R$  12.000,00  (doze  mil  reais)  para  conclusão  das 
instalações; 9 – Uso do uniforme branco ( jaleco ) nas enfermarias: deliberado que será solicitado ao DAL 
uma definição do padrão para posterior confecção : 10 - Solicitação de compra de material pelo Colégio da 
PMPE: deliberado o não atendimento do pleito por falta de amparo legal.

A 11ª Reunião Ordinária/2008, ocorrida no dia 25 NOV 2008, tratou dos seguinte assuntos; 1- 
Projeto de reforma da DS/JSS/JMS; 2- Cancelamento temporário dos ressarcimentos deferidos na Ata nº 
010, de 21 OUT 2008; 3 - Definição dos procedimentos para requisitar ressarcimento pelo SISMEPE; 4 – 
Utilização de fardamentos brancos (jaleco) pelos policiais militares; 5 – Aditivo de reforma do C. Odonto; 
6 – Devolução de desconto do código 269 em favor do SISMEPE, de policial militar que requereu em 
tempo hábil  e tem amparo legal;  7 – Ressarcimento de valores descontados indevidamente  a partir  de 
outubro de dois mil e sete, em favor do SISMEPE, do servidor Heraldo Jasson Pereira Melo Mat. 1507-5, 
no valor de 178,05 (cento e setenta e oito reais e cinco centavos); 8 – Restituição do valor de R$ 150,00 
(centro e cinquenta reais), pagos ao Cerpe Diagnóstico, pelo exame realizado em cinco de setembro de 
dois mil e oito, no servidor José Félix de Almeida Mat. 610142-9: 9 – Restituição, no valor de R$ 442,00 
(quatrocentos e quarenta e dois reais), pagos à Cooperativa  de Trabalho dos Médicos Cardiologistas de 
Pernambuco  ,  pelo  exame  realizado  em onze  de  novembro  de  dois  mil  e  oito,  no  servidor  Iranildo 
Francisco de Melo Mat. 20423-4; 10 – Restituição no valor de R$ 530,40 (quinhentos e trinta reais e 
quarenta centavos), pagos à Cooperativa de Trabalho dos Médicos Cardiologistas de Pernambuco, pelo 
exame  realizado  em  vinte  e  nove  de  outubro  de  dois  mil  e  oito;  11  –  Ressarcimento  dos  valores 
descontados indevidamente, a partir de outubro de dois mil e oito, ao Servidor, Carlos Alberto Lira Leal 
Freire Mat. 28743-1; 12 – Ressarcimento em favor do Cabo RRPM Geraldo Leite Amazonas Mat. 0722-6 
no valor de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais),  referente  à Ressonância Magnética de Pelve com 
contraste e acompanhamento anestésico, para planejamento de radioterapia em trinta de setembro de 2008; 
13 – Ressarcimento em favor do 1º Sgt RRPM, Manoel de Andrade Mat. 606716-6 no valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais); 14 - Ressarcimento em favor do 3º Sgt RRPM Everaldo Alves de Oliveira 
Mat.  602787-3,  no valor  de  R$ 1.680,00  (um mil  seiscentos  e  oitenta  reais),  referente  a  Tomografia 
Computadorizada  de  Pelve  sem  contraste, em vinte cinco de agosto de 2008, e ressonância Magnética de 
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abdome total  com contrastes e acompanhamento  anestésico em sete de junho de dois mil  e oito, para 
planejamento de radioterapia; 15 – Ressarcimento em favor do 1º Sgt RRPM Mat. 11258-5, Aldemir Silva 
Nascimento, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), referente à realização de exame de pesquisa de vírus 
C por PCR qualitativo; 16 – Apresentação do Relatório da Comissão designada através da Portaria nº 03, 
de 19 MAI 2008, sobre análise do Projeto de sistema de Informação do SISMEPE. Em razão da Pauta, o 
CTA Deliberou: 1- Projeto de reforma da DS/JSS/JMS; sugerido pelo Presidente do CTA, Cel PM QOM 
Sérgio Farias, adiamento desse assunto para a próxima reunião, com apresentação através de um Oficial da 
AEA (Assessoria de Engenharia e Arquitetura); 2- Cancelamento temporário dos ressarcimentos deferidos 
na Ata nº 010, de 21 OUT 2008; após discussão sobre o assunto com a Chefia da DIFIN, presente na 
reunião e após levantamento dos requerimentos que necessitavam de complementação, foram solicitados 
aos  titulares  os documentos necessários  e apenas,  os requerimentos  do 3º  Sgt  RRPM Mat.  608259-9, 
Laércio Pereira da Silva e o Sd PM Mat. 21236-9, Fernando Vieira da Silva Filho, foram indeferidos, por 
falta de amparo legal, conforme despacho do Setor responsável; 3 - Definição dos procedimentos para 
requisitar ressarcimento pelo SISMEPE; informado pelo Cap PM Marcelo da controladoria, que existe um 
modelo específico e que deve ser divulgado aos usuários do SISIMEPE; 4 – Utilização de fardamentos 
brancos (jaleco) pelos policiais militares; informado que consta em SUNOR, maiores detalhes sobre o 
assunto; 5 – Aditivo de reforma do C. Odonto; deliberado pelos Membros presentes do CTA, o valor 
orçado em torno de R$ 26.325,80 (vinte e seis mil, trezentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) para 
substituição do revestimento do piso e pintura das paredes do Centro Odontológico da Sistema de Saúde 
da PMPE; 6 – Devolução de desconto do código 269 em favor do SISMEPE, de policial  militar  que 
requereu em tempo hábil e tem amparo legal; deliberado pelos Membros presentes, face amparo legal; 7 – 
Ressarcimento de valores descontados indevidamente a partir de outubro de dois mil e sete, em favor do 
SISMEPE, do servidor Heraldo Jasson Pereira Melo Mat. 1507-5, no valor de 178,05 (cento e setenta e 
oito  reais  e  cinco  centavos);  deliberado  pelos  Membros  presentes  do  CTA,  face  amparo  legal;  8  – 
Restituição do valor de R$ 150,00 (centro e cinquenta reais), pagos ao Cerpe Diagnóstico, pelo exame 
realizado em cinco de setembro de dois mil e oito, no servidor José Félix de Almeida Mat. 610142-9: 
deliberado aprovação pelos Membros do CTA, face amparo legal; 9 – Restituição, no valor de R$ 442,00 
(quatrocentos e quarenta e dois reais), pagos a Cooperativa  de Trabalho dos Médicos Cardiologistas de 
Pernambuco  ,  pelo  exame  realizado  em onze  de  novembro  de  dois  mil  e  oito,  no  servidor  Iranildo 
Francisco de Melo Mat 20423-4: deliberado aprovação pelos Membros presentes, face amparo legal; 10 – 
Restituição no valor de R$ 530,40 (quinhentos e trinta reais e quarenta centavos), pagos à Cooperativa de 
Trabalho dos Médicos Cardiologistas de Pernambuco, pelo exame realizado em vinte e nove de outubro de 
dois mil e oito, no servidor, Heloísio Rodrigues da Silva: deliberado pelos Membros presentes do CTA, 
não  aprovação,  por  falta  de  amparo  legal  em  virtude  da  documentação  apresentada  necessitar  de 
complementação; 11 – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente, a partir de outubro de dois 
mil e oito, ao Servidor,  Carlos Alberto Lira Leal Freire mat  28743-1: deliberado não aprovação pelos 
Membros presentes  do CTA, em virtude da documentação apresentada  encontrar-se  incompleta;  12 – 
Ressarcimento em favor do Cabo RR PM Geraldo Leite Amazonas Mat 0722-6 no valor de R$ 980,00 
(novecentos  e  oitenta  reias),  referente  à  Ressonância  Magnética  de  Pelve  com  contraste  e 
acompanhamento anestésico, para planejamento de radioterapia em trinta de setembro de 2008: deliberado 
aprovação pelos Membros presentes do CTA, face amparo legal; 13 – Ressarcimento em favor do 1º Sgt 
RR PM  –  Manoel  de  Andrade  Mat  606716-6  no  valor  de  R$  250,00  (duzentos  e  cinquenta  reais): 
deliberado  não  aprovação  pelos  Membros  presentes  do  CTA,  por  falta  de  amparo  legal;  14  – 
Ressarcimento em favor do 3º Sgt RR PM Everaldo Alves de Oliveira Mat 602787-3, no valor de R$ 
1.680,00  (um mil  seiscentos  e  oitenta  reais),  referente  a  Tomografia  Computadorizada  de  Pelve  sem 
contraste, em vinte cinco de agosto de 2008, e ressonância Magnética de abdome total com contrastes e 
acompanhamento  anestésico  em sete  de  junho de dois  mil  e  oito,  para  planejamento de radioterapia: 
deliberado aprovação pelos Membros presente, face amparo legal; 15 – Ressarcimento em favor do 1º Sgt 
RRPM Mat  11258-5  Aldemir  Silva  Nascimento,  no  valor  de  R$ 200,00 (duzentos  reias),  referente  à 
realização de exame de pesquisa de vírus C por PCR qualitativo: deliberado aprovação pelos Membros 
presentes, face amparo legal; 16 – Apresentação do Relatório da Comissão designada através da Portaria nº 
03,  de  19  MAI 2008,  sobre  análise  do Projeto  de  sistema  de  Informação  do SISMEPE.  Ao final  da 
apresentação da Comissão ficou deliberado pelos Membros presentes a conclusão da Comissão: 1 –  Em 
relação  a  contratação  de empresa gerenciadora de 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  130                                                   15
21 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

Sistema de Saúde, ficou acordado, não contratação. 2 – Sobre investimentos internos; 2.1 – Para o Same: 
necessita  melhoria  na  estrutura  física,  Sistema  de  telefonia,  Call  Center  e  contratação  de  recursos 
humanos; 2.2 – Para controladoria e auditoria: unificar os setores no mesmo ambiente físico e sob uma 
coordenação, reestruturar as funções e investir em softwares.  (Nota nº 003/2009/CTA).

8.0.0.   INAUGURAÇÃO DA CENTRAL DE RELACIONAMENTO

8.1.0.   Divulgação
                              

Este Comando Geral torna público que será inaugurada no dia 03 AGO 2009, às 10 horas, no 
Centro de Apoio ao Sistema de Saúde/CASIS, a Central de Relacionamento do Sistema de Saúde.

Atualmente  as  telefonistas  contratadas  estão  sendo  submetidas  a  um treinamento sobre  a 
operação do sistema, contando com o que há de mais  moderno  em equipamento de informática  e de 
telefonia, sob a coordenação direta de técnicos da Central de Tecnologia da Informação-CTI/CASIS, de 
modo a atender da melhor forma possível os usuários do SISMEPE.

A partir do início dos trabalhos da Central de Relacionamento, através do fone: (81) 3181-
1600, não será mais possível a marcação de consulta médica na forma presencial, isto é, aquela que impõe 
a presença física do interessado no SAME, submetendo-o a horas de permanência numa fila. Dessa forma, 
a marcação se dará, inicialmente, apenas pelo telefone.    

A marcação será individual, por especialidade médica, atrelada a uma oportunidade por vez, a 
cada contato telefônico, limitando-se a uma ligação por dia para cada matrícula. A Central funcionará de 
segunda a sexta-feira, das 07 às 19 horas. Inicialmente, o sistema funcionará disponibilizando atendimento 
dentro de um período de 30 (trinta) dias. Ao término dessa primeira fase, será formalizado pelo CASIS um 
relatório que expresse o fluxo de atendimentos e a real demanda reprimida nas diversas especialidades, a 
fim de se obter subsídios para a criação de alternativas que visem à melhoria do SISMEPE, apontando 
inclusive, a necessidade de recursos complementares para ampliação da rede credenciada, obtendo assim, 
um aumento da oferta ambulatorial.

Num  segundo  momento,  a  depender  do  número  de  usuários  cadastrados  no  portal  do 
SISMEPE, através do site www.sismepe.pe.gov.br, o sistema de marcação será ampliado para a marcação 
via internet. 

9.0.0.   ANIVERSÁRIO DA GUARDA PATRIMONIAL

9.1.0.   Realização
                  

Realizar-se-á no próximo dia 22 JUL 2009, o 15º Aniversário da Guarda Patrimonial, todavia 
as  comemorações  alusivas,  serão  direcionadas  para  os  dias  24  e  29  do  mês  em  curso,  consoante 
programação subscrita e nas datas sobreditas, não haverá expediente administrativo na GP:

           
a) Torneio de Futebol de Salão

                                        - Dia 24 JUL 2009, a partir das  08 horas
                                        - Equipes: Formadas por Oficiais e Praças dos Postos de Supervisão (PPSS) da  

Região Metropolitana;
                                        - Local: Clube dos Subtenentes e Sargentos da PM/BM, localizado na Rua Joel de 

Holanda, na Torres, e
                                        - Premiação: Serão conferidos Troféus e Medalhas às Equipes  Campeã, Vice-

Campeã e 3ª Colocada.
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b) Solenidade Cívico Militar
                                          - Dia: 29 JUL 2009;
                                          - Local: Sede da GP, sito à Rua São João, nº 504, Bairro de São José - Recife-PE;
                                          - Comparecimento: Supervisores  Acompanhado  de 01 Oficial dos  PPSS da 

RMR;
                                          - Sequência  Cerimonial:
                                            8 horas - Hasteamento  do Pavilhão Nacional com os acordes da Banda de 

Música da PMPE, efetivo da GP e Cântico do Hino Nacional, e  8:30h - Palavra 
do Coordenador Geral Atinente ao evento. (Nota nº 001/2009/GP.).

10.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

10.1.0.   Determinação

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que remetam à DGP-8/SCart, até o dia 17 AGO 
09,  às  13 horas,  as Certidões Negativas  das Justiças  Federal,  Estadual e  Militar de todos os policiais 
militares  sob  suas  responsabilidades,  que constem na  Relação  de  Soldados  convocados,  publicada  no 
Aditamento ao Boletim Geral nº 112, de 22 JUN 09, para Curso de Formação de Cabos (CFC) 2009. 
(Nota nº 111/2009/DGP-8/SSCart.).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

Respondeu Jesus, e disse-lhe: O que eu faço não o sabes tu agora, mas tu o saberás depois. (João 
13:7)
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